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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO 
PARANA, CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
MOACIR RIBAS CZECK; 
 
E 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE REF COL DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 81.917.395/0001-
93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ANTONIO GUSSO; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de abril de 
2009 a 31 de março de 2011 e a data-base da categoria em 1º de abril. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente convenção 
coletiva de trabalho abrange a categoria diferencia da dos condutores de veículos (motoristas, 
motociclistas, operadores de máquinas em geral e aj udante de motoristas) como 
empilhadeiras e ajudante de motoristas) que mantém vínculo empregatício com as indústrias 
pertencentes à categoria econômica representadas pe lo Sindicato das Empresas de Refeições 
Coletivas do Estado do Paraná , com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do 
Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antônio Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva 
do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenen te/PR, Campo Largo/PR, Campo 
Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, C uritiba/PR, Doutor Ulysses/PR, 
Fazenda Rio Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandi rituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, 
Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio  Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São 
José dos Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do P araná/PR . 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
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Ficam estabelecidos os pisos salariais para as seguintes funções: 
  
a) Motoristas de caminhões Toco, R$ 759,00 
  
b) Motoristas de caminhões "veículos leves" (como Kombi, semelhantes e operadores 
de empilhadeira) e caminhões como (MB/680) e motociclistas, R$ 653,40 
c) Ajudante de motorista em contrato de experiência de 90 dias, R$ 495,00 
 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO SALARIAL  
 
               As empresas representadas pela Entidade Sindical Patronal abrangidas por 
esta Convenção concederão os mesmos percentuais e outros benefícios desta ordem e 
condições estabelecidas em convenção coletiva de trabalho entre a Entidade Sindical 
Patronal convenente e a correspondente dos trabalhadores da categoria preponderante. 
 
 

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA QUINTA - SEGURO DE VIDA - SEGURO DE VIDA /  INDENIZAÇÃO  
 

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo para todos os 
integrantes da categoria profissional. As despesas do mencionado segura de vida é por 
conta das empresas. O mencionado seguro deverá oferecer cobertura mínima de R$ 
5.000,00 para morte natural e invalidez permanente e R$ 10.000,00 para morte em 
decorrência de acidente. 
 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDA DES 
 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 
 

CLÁUSULA SEXTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL  
 
As empresas anotarão na CTPS dos empregados à função efetivamente exercida pelo 
empregado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONVENÇÃO COLETIVA DA CATEGORIA P REPONDERANTE 
 
As normas inseridas nas convenções coletivas de trabalho celebradas pela Entidade 
Patronal convenente e as Entidades Profissionais representantes das respectivas 
categorias preponderantes serão aplicadas a esta convenção. 
            Na hipótese da mesma matéria ser tratada nas duas convenções, prevalecerá a 
cláusula que melhor beneficiara o trabalhador, à exceção das disposições de ordem 
econômica, ressalvadas quanto ao banco de horas que deverá ser tratada diretamente 
com a entidade sindical representativa da categoria profissional. 
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CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENT ES À 
PROFISSÃO 
 
A empresa comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de infração de 
trânsito, quando pelo mesmo praticada, no exercício de sua atividade laboral, 
apresentando-lhe a respectiva notificação e dele colhendo ciente, a fim de que o mesmo 
possa solicitar documentos, sempre por escrito e contra recibo, e interpor o recurso, em 
lei previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, 
praticada pelo empregado no exercício de suas funções, a empresa providenciará a 
apresentação do condutor, que deverá firmar o formulário de identificação e fornecer os 
dados e documentos, na forma estabelecida na legislação.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO  - Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes 
de multa de trânsito, em uma única vez ou parcelado, após o decurso do prazo à 
interposição de recurso administrativo pelo empregado, e desde que esta circunstancia 
tenha sido prevista no contrato de trabalho conforme § 1º do Art 462 da CLT.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO  - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por 
qualquer motivo, estando pendente recurso administrativo, fica autorizado o desconto do 
valor da multa, no documento de rescisão contratual, certo que, em havendo a 
desconstituição da infração, em sede administrativa ou judicial, ao empregado será 
devolvido o valor descontado, sendo de sua responsabilidade o pedido de restituição do 
referido valor junto ao Departamento Pessoal da Empresa. 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABA LHADORES À ENTIDADE 
SINDICAL PROFISSIONA  
 

Todos os trabalhadores beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante 
autorização da assembléia geral extraordinária da entidade profissional, contribuirão com valor 
mensal a título de Contribuição Assistencial, nos termos do artigo 8º, II, da Constituição Federal, 
Artigo 513, “e” da CLT, impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias”, 
MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 DE 20/01/2006.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Nos termos do artigo 8º, II, da Constituição Federal, do Art. 513, “e” da 
CLT, impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias”, MEMO CIRCULAR 
SRT/MTE Nº 04 DE 20/01/2006 ficam as empresas obrigadas ao desconto de 1% (um por 
cento), todos os meses e no mês de novembro é de 2%  (dois por cento) , conforme 
aprovado em assembléia geral da categoria profissional, do salário básico de cada trabalhador, 
mensalmente, recolhendo o total descontado em conta bancária do sindicato profissional, 
através de guia por este fornecida, conforme assembléia da categoria realizada no mês de 
dezembro de 2008.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO  - Fica estabelecido o direito de oposição dos trabalhadores não 
associados, na forma da MEMO CIRCULAR SRTE/MTE Nº 04 DE 20/01/2006, a seguir 
transcrita: Para exercer o direito de oposição, o trabalhador deverá apresentar, no sindicato, 
carta escrita de próprio punho, no prazo de 10 (dez) dias após o primeiro desconto . Depois do 
depósito do instrumento coletivo de trabalho na Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego no Estado do Paraná, e divulgação do referido instrumento pelo sindicato profissional. 
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Havendo recusa do sindicato em receber a carta de oposição, essa poderá ser remetida pelo 
correio, com aviso de recebimento”.    
  
PARÁGRAFO TERCEIRO  - Quaisquer divergências, esclarecimentos ou dúvidas deverão ser 
tratados diretamente com o sindicato profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade 
em relação à cláusula. 

  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FUNDO ASSISTENCIAL  
 

Durante a vigência do presente instrumento normativo, a empresa contribuirão, 
mensalmente, com o equivalente a 2,% (dois por cento ) do salário base de cada 
empregado abrangido por este Acordo Coletivo, inclusive do décimo terceiro salário, 
recolhido até o dia 15 (quinze) de cada mês, a parcela do fundo assistencial referente 
ao décimo terceiro terá que ser paga ate o dia 20 de dezembro através de guias 
próprias, que será enviada para a empresa pelo Sindicato Profissional, a título de fundo 
assistencial, em favor do sindicato profissional, conforme assembléia da categoria 
realizada no mês de dezembro de 2008. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor a 
ser recolhido, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, mais atualização monetária 
pelo INPC-IBGE, para os recolhimentos fora do prazo estabelecido nesta cláusula. 
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONCILIAÇÃO  
 
As Diretorias das Entidades Sindicais convenentes envidarão esforços no sentido de 
resolver conflitos individuais de trabalho, que porventura venham a existir, no sentido de 
prevenir o ingresso de reclamatórias trabalhistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÃO ESPECIAL  
 
Tendo em vista que a presente convenção coletiva está sendo celebrada nesta data, 
eventuais ajustes deverão ser realizados a partir do mês de abril, inclusive no que 
respeita a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR que deve ser 
recolhida até 15 de junho/2009, sem multa 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
O foro competente para apreciar qualquer reclamação trabalhista oriunda da presente 
convenção coletiva de trabalho será o da Vara do Trabalho da localidade onde o 
empregado prestar seus serviços ao empregador. 
            Por assim haverem convencionado, assinam esta em cinco vias de igual teor e 
para os mesmos efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro e arquivo 
junto a Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Paraná, de conformidade com 
estatuído pelo art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 
 
 

MOACIR RIBAS CZECK  
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTAD O DO PARANA
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CARLOS ANTONIO GUSSO 

PRESIDENTE 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE REF COL DO ESTADO DO PARANA 
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